
Inep prorroga inscrições 
para certificador de provas
Novo prazo vai até 7 de julho. Selecionados podem atuar no Enem e na PND
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Certificadores selecionados terão que fazer acompanhamento presencial

O 
Instituto Nacional 
de Estudos e Pes-
quisas Educacio-
nais Anísio Teixei-

ra (Inep) prorrogou o prazo 
de inscrições para a Rede 
Nacional de Certificadores 
(RNC) até 7 de julho. O prazo 
terminaria ontem.

A inscrição individual 
deve ser feita em http://
certificadores.inep.gov.br/
certificadores/%C2%A0.

Os selecionados poderão 
atuar na aplicação do Enem 
2025 e da Prova Nacional 
Docente (PND). 

Somente servidores pú-
blicos do poder Executivo 
federal e professores das re-
des públicas de ensino esta-
duais e municipais, efetivos 
e em exercício em 2025, po-

dem se inscrever.
Os interessados que cum-

prirem os critérios precisam 
ter formação mínima de en-
sino médio.

É vetada a inscrição de vo-
luntários que tenham cônju-
ge, companheiro ou quais-
quer parentes de até terceiro 
grau inscritos no Enem ou na 
PND 2025, também chama-
da de CNU dos Professores.

Os certificadores selecio-
nados terão a responsabi-
lidade de acompanhar pre-
sencialmente, nos locais de 
prova, o cumprimento de 
todos os procedimentos 
operacionais definidos pelo 
Inep para as aplicações dos 
dois exames.
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Melissa Areal Pires

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Planos de saúde 
não podem recusar 
idosos: prática é 
abusiva e ilegal!

Tenho 67 anos, pago meu plano de saúde há mais 
de 20 anos e agora, com uma piora no meu estado 
de saúde, começaram a dificultar a renovação do 
contrato. Podem fazer isso por causa da idade?

S
egundo a advogada 
Melissa Areal Pires, 
especialista em Direi-
to à Saúde, a legisla-

ção brasileira não permite que 
planos de saúde façam seleção 
de riscos com base na idade 
dos beneficiários. “Nos planos 
coletivos, a vedação está pre-
vista na Súmula Normativa 27 
da ANS. Já o artigo 14 da Lei 
9.656/98 estabelece que, em 
razão da idade ou da condi-
ção de pessoa com deficiência, 
ninguém pode ser impedido 
de contratar ou renovar pla-
nos de saúde”, explica.

Melissa destaca que esse 
tipo de prática, além de ile-
gal, é considerada abusiva de 
acordo com o artigo 39, inci-
so IX, do Código de Defesa 
do Consumidor. 

Ela lembra ainda que os 
planos de saúde individuais 
ou familiares são de livre ade-
são, sem impedimento quanto 
à idade, enquanto os planos 
coletivos exigem apenas o 
vínculo com a pessoa jurídica 
contratante ou a comprova-
ção de atividade como empre-
sário individual.

RECLAMAR ADIANTA

(Antônio Ferreira, Copacabana)

Para quem se sentir le-
sado, o caminho é regis-
trar reclamação na ANS 
e buscar orientação jurí-
dica, salienta o advogado 
Átila Nunes do serviço 
www.reclamar adianta 
com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.

ECONOMIA

CNH: isenção do Duda passa a valer
Contribuintes não precisarão pagar nova taxa para reagendar em casos de reprovação 

Em sessão extraordinária 
realizada ontem na Alerj, 
os deputados derrubaram 
o veto do governador Cláu-
dio Castro ao Projeto de 
Lei 4.140/24, de autoria do 
deputado Bruno Boaretto 
(PL), que prevê a isenção do 

pagamento de nova taxa de 
arrecadação ou Documento 
Único de Arrecadação Esta-
dual (Duda) em casos de re-
provação no primeiro exame 
prático para emissão da pri-
meira CNH. 

Aprovado por unanimi-

dade no dia 3 de abril, após 
duas votações na Alerj, o 
projeto foi vetado pelo go-
vernador no dia 5 de maio. 
Agora, a decisão de Castro 
foi derrubada também por 
unanimidade.

Desta forma, contribuin-

tes não precisarão pagar 
nova taxa para reagendar os 
exames. A norma comple-
menta a Lei 4.883/06, que 
isenta o pagamento de Duda 
para a retirada de primeira 
habilitação das pessoas com 
deficiência.
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